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PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
BIBLIOTECA COMUNITÁRIA RODA VIVA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de 
Fomento n° 003/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 003/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida De Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Marco Aurélio da Silva Salles – Presidente – Biblioteca Comunitária Roda Viva. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 005/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA AVIVAMENTO DE DEUS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com início em 01/01/2024 a 31/03/2024, conforme dispõe o Termo de 
Fomento n° 005/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 005/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Josilene Rodrigues Rosa – Secretária Municipal de Assistência Social 

Marcia Regina Chaves Leite Ribeiro – Presidente - AVIVAD. 
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